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SENHOR PRESIDENTE: 

Com meus cumprimentos, venho, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 60, inciso 

XIII, da Lei Orgânica do Município de Ibiúna, em atendimento à 

solicitação contida no Requerimento n° 14/2025, datado de 11 de 

Fevereiro de 2025, de autoria do Nobre Vereador Lucas Pires de 

Moraes, aprovado perante o col. Plenário da Câmara Municipal, 

encaminhar as informações prestadas pela Secretaria de Saúde. 

Sendo o que por ora me cabia e certo de poder 

contar com a prestigiosa atenção de Vossa Excelência, renovo os 

protestos de estima e consideração, não sem antes me colocar à 

disposição para o que necessário. 

MARI. P1 S DE OLIVEI FILHO 

Pre eito Municipal 

Câmara Municipal da Esâca 
Turisti.....- 
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AO EXMO. SR . VEREADOR 
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI STICA DE IBIÚNA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIÚNA 

Diretor de Divisão Vigilância em Saúde 

lbiúna, 06 de março de 2025. 

Resposta ao Requerimento no 14/2025. 

Prezado vereador Lucas Pires de Moraes, informo que o município de Ibiúna-SP não 

possui estoque de soro antiofidico, nossa referência para atendimento de picada de 

cobra e animais peçonhentos é a Santa Casa de Piedade conforme pactuação realizada 

pelo estado, cabendo-lhe ao município o atendimento inicial, avaliação médica e 

transferência para o polo estratégico que é a Santa Casa de Piedade-SP para avaliação e 

conduta. 

Atenciosamente. 

Anderson Domingues. 

Secretaria Municipal de Saúde lbiúna - SP. 

Diretor de Divisão. 

Vigilância em Saúde. 

Rua: Zico Soares n0108, sala 8, Ibiúna Centro - SP Centro. 

Telefone: (015) 3241-2601 

E-mail: veibiunagmaiI.com  


